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Senhor Presidente;

Senhores vereadores:
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INDICO, nos termos do artigo 95 do Regimento Interno,
ao EXMO Senhor Prefeito Alberto Pereira Mourão que adote providências
necessárias, junto à secretaria competente, a fim de fiscalizar e instruir a
população no entorno e moradores da Rua Francisco Antônio de Abreu,
no bairro Princesa.

JUSTIFICATIVA:

Fui procurada por alguns munícipes que têm sofrido pelo
descarte irregular de lixo e entulho na Rua Francisco Antônio de Abreu, no
bairro Princesa. Os moradores informam que o local se encontra
extremamente sujo, com acúmulo de lixo e atraindo animais peçonhentos,
causando assim grandes transtornos e perigo para a saúde destes
moradores.

Sala Emancipador Oswaido Toschi, 05 de fevereiro de 2019.

JanffljirBailaris
vereadora
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